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Aveni.ria Andr ó Ántônio Ma96;i, 11u ó, s0túr A, CpÀ,

PORTARIA N" 337/2021

;b spcnnrÁnro DE crsrÃo un ppssoAs DA ASSEMBLETA LEcISLATIvA

D0 ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que the confere o Ato daMesa

Diretora n" 02912021, de 0210212021,

RESOLVE:

Conceder ao servidor CARLOS EDUARDO SOUZA DOS SANTOS, matrícula n'41158,

05 (cinco) dias consecutivos de licengapaternidade, no período de05llll2021a09llll202l,

nos termos do artigo 236, da Lei Complementar no 04/90, com redação dada pela Lei

Complementu n" 26312006 e conforme consta no Protocolo no.202ll3181.0059-5, de

t6/tu,2021.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA.SE.

Secretaria de Gestão de da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em

Cuiabá, 17 de novembro de 1.

VIO BOABAID PARREIRA
de Gestão de Pessoas
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